
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Estabelece as diretrizes para a disponibilização de espaços

públicos com infraestrutura de som e iluminação para a

execução de projetos culturais contemplados pela Política

Nacional Aldir Blanc (PNAB).

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA DE INDAIATUBA-SP, no uso de suas

atribuições, resolve:

Art. 1º O Município de Indaiatuba, por meio da Secretaria Municipal de Cultura,

disponibilizará, mediante solicitação descritiva expressa nos respectivos anexos de

plano de trabalho dos proponentes de projetos contemplados pela PNAB,

infraestrutura de som e iluminação para a execução de projetos em espaços

públicos municipais. Os conjuntos de infraestrutura de som e iluminação serão

compostas por equipamentos padronizados, conforme descrição técnica a seguir:

I - Conjunto A:

SONORIZAÇÃO

8 Caixas de Line Array

2 Subs

3 Delay

2 Sides

2 Mics sem fio - tipo Cardióide

2 Mics com fio - tipo Cardióide

1 Console Digital - 32in/16out

ILUMINAÇÃO

24 Par Led RGB

24 Source Four

24 Elipsoidais

24 Par 64 - Foco 5

12 Fresneis

12 PC 1000

6 Set Light

1 Console Digital/Analógico de Iluminação

1 Fog
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URDIMENTO

6 Varas Cênicas Manuais

6 Varas de Iluminação Elétricas

1 Ciclorama

Caixa Preta (Rotunda, Coxias e Bambolina)

II - Conjunto B:

SONORIZAÇÃO

1 Console digital 16 canais

2 Caixas Ativas

2 Mics com fio - tipo Cardióide

2 Mics sem fio - tipo Cardióide

1 Sub 2/18

1 CDJ

ILUMINAÇÃO

6 Par Led RGB

6 Source Four

4 Elipsoidais

6 Par - Foco 5

8 Fresneis

6 PC 1000

1 Console Digital/Analógico de Iluminação

1 Fog

URDIMENTO

3 Varas Cênicas Fixas

Caixa Preta (Rotunda, Coxias e Bambolina)

III - Conjunto C:

SONORIZAÇÃO

1 Console de som analógico com 8 canais

2 Caixas Ativas

3 Mics com fio - tipo Cardióide

ILUMINAÇÃO

6 Par Led RGB

1 Console de Iluminação
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III - Conjunto D:

SONORIZAÇÃO

1 Console de som analógico com 8 canais

6 Caixas Passivas 12’’

1 Mics sem fio - tipo Cardióide

ILUMINAÇÃO

12 Par Led RGB

20 Par - Foco 1

2 Set Light

1 Console de Iluminação

Art. 2º Os espaços públicos municipais disponíveis para a realização dos projetos são:

CIAEI (Conjunto A), Piano (Conjunto B), Tulha Casarão (Conjunto C), Praça C.E.U.

(Conjunto D), Museus, Estações, Pólos Culturais, Biblioteca Pública, Escolas Públicas, e

demais espaços públicos definidos de acordo com a agenda de eventos culturais do

município. A utilização desses espaços estará sujeita à disponibilidade na agenda e à

análise da Secretaria Municipal de Cultura. Os projetos contemplados deverão adaptar as

montagens e/ou espetáculos às condições técnicas dos espaços disponibilizados;

Art. 3º A reserva de um determinado espaço público para a realização de um projeto

cultural será analisada pela Secretaria Municipal de Cultura, considerando a agenda de

eventos e a compatibilidade do projeto com as características do espaço.

Parágrafo único: ao optar pela execução do projeto em um espaço público, o

proponente do projeto está de acordo com a flexibilidade de agenda para execução.

A Secretaria Municipal de Cultura reserva-se o direito de, se necessário, alterar em

comum acordo com o proponente, o local, a data e o horário do agendamento.

Art. 4º Os conjuntos (‘a’, ‘b’ ou ‘c’) de som e iluminação disponibilizados são padronizados,

não poderão ser substituídos por outros equipamentos, não poderão ser alterados após a

submissão do projeto para análise e atenderão somente espaços públicos.

Art. 5º Caso os conjuntos (‘a’, ‘b’ ou ‘c’) disponibilizados não atendam às necessidades do

projeto, o proponente será responsável por arcar com todos os custos adicionais referentes

à locação ou aquisição de equipamentos de som e iluminação que complemente ou

substitua os conjuntos fornecidos pelo Município.
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Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA CASTANHO FERREIRA

Secretária Municipal de Cultura de Indaiatuba-SP


